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 Futebol Suiço 
 

No dia 02 de junho de 2021, às 18h30min, a Comissão de Ética Desportiva do 
Clube Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC 
por ato do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 02/09/2019. 
 
PROCEDERÁ o julgamento dos seguintes associados e equipes, conforme abaixo, 
participantes dos campeonatos de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada : Finais Data: 15/05/2021- GMAD x Liverpool 

Categoria: 40tão  Individual  

Angelo Eneas dos Santos (24403)  Incluso no(s) artigo(os) 25 §1º §4º, §6º 

Art. 25. Das infrações cometidas por sócios atletas: 
1) Praticar ato desleal, hostil ou inconveniente durante a partida, prova ou 
equivalente. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 01 (um)dia à 09 (nove) meses. 
4) Assumir atitude contrária à disciplina ou à moral desportiva, em relação a 
componente de sua representação, representação adversária, de espectador, árbitro, 
auxiliar, diretor e/ou funcionário. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 180 (dez) dias. 
6) Praticar agressão física contra outro associado, diretor, funcionário, terceiro, 
árbitro, por ocasião de prática desportiva, 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 180 (cento e oitenta dias) a 730 (setecentos e 
trinta) dias, podendo ainda ser encaminhado decisão, para diretoria para outras 
providências. 
 

Defesa 
Compareceu o representante da equipe GMAD, Sr. Odinei Nogueira, o qual contestou 
a acusação apresentada contra o atleta Ângelo, uma vez que não constou em sumula 
qualquer relato sobre o caso pela arbitragem. Também comunicou que um dos atletas 
de sua equipe foi atingido com violência, causando lesão, e também não houve relato 
do arbitro e nem qualquer denúncia. Declara que pelo vídeo não é possível provar 
qualquer agressão. Também esclarece que não é possível observar a intensidade ou 
qualquer ato de violência. 

Decisão: 
Deverá ser convocado o associado supostamente agredido e também o associado 
responsável pelo vídeo para melhores esclarecimentos dos fatos 
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Futebol Suiço 
 

No dia 02 de junho de 2021, às 18h40min, a Comissão de Ética Desportiva do 
Clube Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC 
por ato do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 02/09/2019. 
 
PROCEDERÁ o julgamento dos seguintes associados e equipes, conforme abaixo, 
participantes dos campeonatos de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada : 06 (sexta) Data: 26/05/2021- Goleshow x GGL 

Categoria: mistão Individual  

Bruno Henrique F. Grachk (23708)  Incluso no(s) artigo(os) 25º §2º, §3º, §4º, §8º 

Art. 25. Das infrações cometidas por sócios atletas: 
2) Reclamar, por gestos ou palavras, contra as decisões da arbitragem ou 
desrespeitar o árbitro e seus auxiliares. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 60 (sessenta) dias. 
3) Ofender moralmente o árbitro ou seus auxiliares, outro associado, terceiro 
expectador, funcionários ou Diretores da CPC. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 10 (dias) à 18 (dezoito) meses. 
4) Assumir atitude contrária à disciplina ou à moral desportiva, em relação a 
componente de sua representação, representação adversária, de espectador, árbitro, 
auxiliar, diretor e/ou funcionário. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 180 (dez) dias. 
8) Manifestar-se e forma desrespeitosa ou ofensiva contra Ato, decisão, ou 
providência da entidade participante, organizadora, comissão do evento e/ou 
comissãodisciplinar. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 05 (cinco) à 180 (cento e oitenta) dias. 
 

Defesa 
Não compareceu 

Decisão 
Liberado das acusações, permanecendo a suspensão automática pelo cartão 
vermelho. 
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Futebol Suiço 
 

No dia 02 de junho de 2021, às 18h50min, a Comissão de Ética Desportiva do 
Clube Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC 
por ato do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 02/09/2019. 
 
PROCEDERÁ o julgamento dos seguintes associados e equipes, conforme abaixo, 
participantes dos campeonatos de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada : 06 (sexta) Data: 26/05/2021- Cbei x Amigos do Pelego 

Categoria: Mistão  Individual  

Lucas Amadeu G. Ventura (20180)  Incluso no(s) artigo(os) 25º §1º §4º, §6º, §7º, 
§12º  

Art. 25. Das infrações cometidas por sócios atletas: 
1) Praticar ato desleal, hostil ou inconveniente durante a partida, prova ou 
equivalente. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 01 (um)dia à 09 (nove) meses. 
4) Assumir atitude contrária à disciplina ou à moral desportiva, em relação a 
componente de sua representação, representação adversária, de espectador, árbitro, 
auxiliar, 
diretor e/ou funcionário. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 180 (dez) dias. 
6) Praticar agressão física contra outro associado, diretor, funcionário, terceiro, 
árbitro, por ocasião de prática desportiva, 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 180 (cento e oitenta dias) a 730 (setecentos 
e trinta) dias, podendo ainda ser encaminhado decisão, para diretoria para outras 
providências. 
7) Praticar jogada violenta. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 05 (cinco) à 180 (cento e oitenta) dias ou 
período igual a reabilitação desportiva do ofendido. 
12) Constranger alguém, mediante violência, grave ameaça ou por qualquer outro 
meio, a não fazer o que a lei, regulamento ou norma, permite ou a fazer o que ela 
não manda. 
Sanção Disciplinar: suspensão de 30 (trinta) à 120 (cento e vinte) dias. 
 

Defesa 
O depoente declarou que num lance anterior recebeu uma falta forte e no lance 
seguinte fez uma falta, sendo que o adversário foi em sua direção e o depoente se 
atirou no chão simulando algo mais grave. No mesmo instante o arbitro aplicou cartão 
vermelho ao adversário e ao depoente. Declara que, apesar de não entender a atitude 
do arbitro, saiu de campo sem qualquer reclamação. Declara que não aconteceram 
quais tipos de agressões entre os atletas. 

Decisão 
Liberado das acusações, permanecendo a suspensão automática pelo cartão 
vermelho 
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Futebol Suiço 
 

No dia 02 de junho de 2021, às 19h, a Comissão de Ética Desportiva do Clube 
Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC por ato 
do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 02/09/2019. 
 
PROCEDERÁ o julgamento dos seguintes associados e equipes, conforme abaixo, 
participantes dos campeonatos de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada : 06 (sexta) Data: 26/05/2021- Cbei x Amigos do Pelego 

Categoria: Mistão  Individual  

Alysson Rodrigo Nadzela (24211)  Incluso no(s) artigo(os) 25º §1º §4º, §6º, §12º 

Art. 25. Das infrações cometidas por sócios atletas: 
1) Praticar ato desleal, hostil ou inconveniente durante a partida, prova ou 
equivalente. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 01 (um)dia à 09 (nove) meses. 
4) Assumir atitude contrária à disciplina ou à moral desportiva, em relação a 
componente de sua representação, representação adversária, de espectador, árbitro, 
auxiliar, 
diretor e/ou funcionário. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 180 (dez) dias. 
6) Praticar agressão física contra outro associado, diretor, funcionário, terceiro, 
árbitro, por ocasião de prática desportiva, 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 180 (cento e oitenta dias) a 730 (setecentos 
e trinta) dias, podendo ainda ser encaminhado decisão, para diretoria para outras 
providências. 
12) Constranger alguém, mediante violência, grave ameaça ou por qualquer outro 
meio, a não fazer o que a lei, regulamento ou norma, permite ou a fazer o que ela 
não manda. 
Sanção Disciplinar: suspensão de 30 (trinta) à 120 (cento e vinte) dias. 
 

Defesa 
O depoente declara que não aconteceu qualquer tipo de agressão, sendo que o 
adversário fez a falta e o depoente ao segurar o atleta, este caiu espontaneamente ao 
chão. Após o arbitro aplicou cartão vermelho para ambos os atletas os quais se retiram 
de campo, sem qualquer outra atitude. 

Decisão 
Liberado das acusações, permanecendo a suspensão automática pelo cartão 
vermelho 
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Futebol Suiço 
 

No dia 02 de junho de 2021, às 19h10min, a Comissão de Ética Desportiva do 
Clube Princesa dos Campos, constituída de acordo com o Art. 4º e 5º do C.E.D/CPC 
por ato do Senhor Presidente da Diretoria Geral da CPC em reunião do dia 02/09/2019. 
 
PROCEDERÁ o julgamento dos seguintes associados e equipes, conforme abaixo, 
participantes dos campeonatos de futebol suíço do Clube; 
  

Rodada :03 (terceira) Data: 29/05/2021- Fantasma x Favela 

Categoria: livre Individual  

Robertson Rodrigo Telles (23884)  Incluso no(s) artigo(os) 25º §1º, §4º, §6º §12º  

Art. 25. Das infrações cometidas por sócios atletas: 
1) Praticar ato desleal, hostil ou inconveniente durante a partida, prova ou 
equivalente. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 01 (um)dia à 09 (nove) meses. 
4) Assumir atitude contrária à disciplina ou à moral desportiva, em relação a 
componente de sua representação, representação adversária, de espectador, árbitro, 
auxiliar,diretor e/ou funcionário. 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 1 (um) à 180 (dez) dias. 
6) Praticar agressão física contra outro associado, diretor, funcionário, terceiro, 
árbitro, por ocasião de prática desportiva, 
Sanção Disciplinar: Suspensão de 180 (cento e oitenta dias) a 730 (setecentos 
e trinta) dias, podendo ainda ser encaminhado decisão, para diretoria para outras 
providências. 
12) Constranger alguém, mediante violência, grave ameaça ou por qualquer outro 
meio, a não fazer o que a lei, regulamento ou norma, permite ou a fazer o que ela 
não manda. 
Sanção Disciplinar: suspensão de 30 (trinta) à 120 (cento e vinte) dias. 
 

Defesa 
O depoente declara que sua equipe perdia e em certo momento houve uma situação 
em que vários jogadores disputaram a bola simultaneamente, momento em que 
aconteceram várias situações de encontro físico, mas todas dentro da jogada. Após o 
arbitro veio em direção do depoente e lhe aplicou o cartão vermelho, momento que o 
depoente indagou o porquê, sendo lhe informado que o mesmo havia dado um chute 
no adversário. O depoente contesta a versão do arbitro, uma vez que todos tiveram 
contato no lance e o arbitro alega que já havia apitado, mas ninguém notou o apito e 
a disputa continuou. 

Decisão 
Deverá ser convocado o associado supostamente agredido para melhores 
esclarecimentos dos fatos 

 


